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PORTARIA Nº 207/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Vicentina no 
uso da competência que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista a Lei Complementar N° 123/2006 

no seu Art. 85-A, e a Lei Geral Municipal 
da Micro e Pequena Empresa N°400 de 

13/12/2013.

RESOLVE,

Art. 1° - Nomear o Sr(a). LUCIANO LIMA DA SILVA como Agente de Desenvolvimento do Município de Vicentina – MS.

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no município da implementação da Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar N°123/06 e suas alterações na 147/2014 além de auxiliar na promoção 
do desenvolvimento econômico e social do município. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
• Auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no município;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e 
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Cumpra-se e publique.
              

Vicentina, MS, 07 de dezembro de 2022.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2022 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”
		
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I.  Conceder férias regulamentares de 15 (quinze) dias da servidora pública municipal MARIANE PEREIRA CAVAL-
CANTE CARMO ocupante do Cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social Creas, referente ao período aquisitivo de 30 de maio de 2021 a 29 de maio de 2022, que será gozada a partir de 
12/12/2022, com retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 27 de dezembro de 2022.   
       
Artigo II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

“Conceder Licença Maternidade à 
servidora pública municipal gestante 

que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Hermene-
gildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª PAULA SOA-
RES LEITE, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respectiva remune-
ração, em conformidade, com alteração do Art. nº 198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/2010 de 25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade da data de 30.11.2022, devendo retornar a sua atividade normal no 
dia 29/05/2023.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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